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LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.r. N" 127122-01

o rNsrrruro nr rnoruçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe conlere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expetle a presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Janauary Empreendimentos Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRRospoNoÊxcr,c: Rua Caapiranga, n" 01, Quadra 27, Residencial
Amazonas, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 43.888.103/0001-42 INScRIÇÃoESTADUAL:

Fore: (34) 99981-9993 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1007.2321 PRocEsso Ns: 394012022-21

ATTVTDADE: Loteamento

LocALrzAÇÃo ÍrA ArrvrDADE: Distrito Urbano Cacau Pirera, margem direita do Lago
do Janauari, no Município de lranduba-AM.

Coordenadas Geográficas: do Empreendimento.
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FTNALTDADE: Autorizar a instalação de um loteamento denominado "Residencial
Brisas do Lago" em uma área de 76,6966 ha de um total de 92,6957 ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcnloloon:Mêdio Ponrr:Grande

PRAZo DE vALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l Axo.
Atenção:

. Esta licença é composta de 22 restrições e/ou condições corstantes no verso, cujo Í|âo
cumprimento/âtendimento sujeitará a sua invalidâçâo e/ou âs penalidad€s previslas €m normas.

. Esta licenç8 não comprova nem substitui o documerto de propriedsde, de posse oü de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer nâ locslizrçío da atividâde e expostâ de formâ visívcl (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: L.I. NO 127122-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada'
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçào, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras )\'lunicipais, conforme
aft.24, da Lei n" -3 .'185 de 24 de j u lho de 20 I 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pmzo minimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3, A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

3940t2022-21.
4. Toda e qualquer modificação inrroduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nom substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação. serviços de revegetaçâo nas áreas não

pavimenradas e não edificadas.
8. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Rçsolução CONAMA n"307/02;
9. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade:
10. Manter as áreas de preservação permanente - APP, conforme estabelecido na lei m'12.651/12, alterada

pela lei n" 12.727 I 12.
I | . Preservar as espécies florestais protegidas, conforme o estabelecido nos Decretos Federais 1285/94 e

2687/98 e demais normas pertinentes:
12. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197167 e 9605198:.
13. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento . devem ser

efetuados por empresa licenciada para esla atividade;
14. Quando do esgotaÍnento sanitário do canteiro de obr4 apresentar documento comprobatório:
15. E expressamente proibida a queima e deposição de residuos inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondiçionados e direcionados em local apropriado;
16. As fueas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão seÍ previamente autorizadas pelo IPAAN|;
17. Paralisar imediatamente a atividade, quando a verificação de indicios de vestígios arqueológicos

históricos ou a.rtísticos na iírea de influência direta e/ou indireta do empreeidimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM:

18. Sinalizar e demarcar imediatamente toda área de APP. com placa de identificaçâo (modelo IPAAM)que
a área encontra-se inserida na APA de margem direita do Rio Negro - Setor Paduari,/Solimões.

19. No prazo de 30 dias: IdentificaÍ por meio de placas a área pÍotegida com o nome da Unidade, ao longo
do empreendimcnto;

20. Aprcseotsr oo prazo de 30 dias. a complementação do Plano de Controle Ambiental PCA. com os

seguintes itens:
a) Pro$ama de sinalização (tráfego);
b) Atualizar e citar toda a relação impacto negativo x medidas mitigadoras;
c) Ações de controle, a fim de evitar o assoreaÍnento de cursos d'água;
d) DetalhaÍnento dos programas apresentados;
e) R€latório de Execução dos Programas;

21. Apresentâr tlo prâzo de 30 diâs, os seguintes doÇumentos atualizados:
á) Projeto de Sistema de tratamento de Esgoto Doméstico/SaniLtio e estudos com

ca.racterísticas do solo com vistas a absorção do efluente gerado e características do aquiferoi
b) Autorização para intervenção e uso de Faixa de Servidão do gasoduro COARI- MANAUS:

22. ApÍescntar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença" os seguintes documentos.
atu4izados:
a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM);
b) Comprovante de destinação final de resíduos resultantes da construção civil;
c) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da tenaplenagem.


